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. 1 t .!- 8 o d L · () 7 Ç1 07 .!.- era o ar k. -- .:l el n- :J . ~' .t 

de 2 c e 1.c;0.:;t2 de 1960 (lei Or(d 
nica d1. Previdenci1. Sncial) . 

o COIJGR"";3S0 ILlCIO-L'"L decreta : 

~rt . lº . O artigo 2º d~ lei n º 3.807, de 26 
e ag~s~o de J_960 , passa 2 vicor ~r con a seguinte redaç~o : 

("> , 

"d 't . cº - ?erder2 a .ualidade de s egurado 2-
A 

"uele ~ue , 

_ ~ A _ 

n~o corlprovando a situaçao de des enprego , ou nao 
Ao , 

s e 3,cDando no gozo ce beneficio , dei~ar de contrituir m'li s 
A 

de oze (12) Deses consecutivos . " 
, 

.~t . 2º . 3st3. lei entr~ra em vigor , na d3.ta 
de sua pu "" "", licuçao , revogadas as dis ~~ osiçoe ~ em contrar i o . 

JEN! DO FED.2..::'L~L, EH 3 D:::: JuLHO D":: 1964 • 

~~~Ú __ _ 

~de 
~~~enado Feder al 

~ 

-1 

-
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----~- - - -----------------------------------, 

I ~' • 

. , 

3 ce julho ele 1964. 

, 
Jelhor Frinciro Je~rotnrio , 

A 

-'on10 3. honrCl. de el1cRJl1inhar a Vossa. ::Xcelenci1. , 
, _ A 

a fiu do ser sut~:lctic1o a revis:lO da Calilurn dos Del)ut~dos , no s 

têrnos do c,l~t,. 68 , d:J. Constituis;ã o ::?ederal , o projet;o de lei 
, 

o 3enL.do nº 159, (10 1 ~63 , constante do o.uto~rafo jun::.o , (lUe 

altera o arL . SQ dr Loi nQ ~.807, 
A 

o ?6 ce agos to de 1960 (Lei 
A A 

Or~unica d1. Frevidencia Social ). 

• ... 'roveito a o'nortunid::de )a:~a renOVD.r a 'lossa 
,.. . 

::::colencl2 Os :!rotestos do minha !)erf'ei tCl. es tir:1Cl. e iscinta 
. .... 

consldoraçao • 

1 ' . 0"1.1 J, Z 

1
...... , / . ( J~crp ~ "l.T'lO 

" , , 
;1. 3ua 3xcelencié:1. o Senhor DOlJut< do :ose Bonif::c io 

, A 

Pri~'leiro '::;oc1"e t.:lrio d~. Go.narCl. os Jo)ut:ldos . 

/YSE. 
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de 15 .11 .63 . 

, 
INOPSE 

P.10JETO D: L';'I DO S:3lTADO 

IrQ 159, DE 1963 

.Altera o art . 8º d,'. 
ae~sto de 1)60 (Lei 
cia Soci ,:ü) . 

~presentado pelo Jr . 3 nador Jo~o hgripi no . 

Lido no e p . de 14. 11 .6:; - Publicado no D. :=: . n . 

" _ IV 

Distribuido as Co~issoes e COlst:tui'ao e Jus 
., -

tiça e de IJe~isla ção ocial, em 14.11 .63 . 
Em 13.5. 64 são li os os o~eceres: 

1 º 177/64 - a Comiss;o e Constituição e Justiça , )ela a -

a)I'ov::tção . _elator: 8en . Jos3.,hat l:'1.rinho . 

l'JQ 178/64 - da Comi ssão de Legis lação Jocial , :;ela rej eição do 

lJrojeto . Reln.tor : .. ttilio Fontana . 

Pu licc.dos no D. v.:r. de lLl .• 5. 64 • 
, ~ 

Incl11ido o ,rojeto na Ordem do Dia da sessao e"" J\. -, 
traordin.::tr i a de 26 . 5.64, :Jara o ~;rirleiro turno regülental • 

, , 
":m 26 . 5.64 (e:"tr:.:ordi lar i:t ...... s 21 horas ) o !1roj§. , 

to e a~JrOVac10 no seu ~lri:neiro tlu~no regimental. , 
Incluido o )rojeto na Ordem o Di'1 

,.. 
c'o. sessao e~ , 

traordino.ria de 3. 6.64 , po..ra o seGundo turno regimental . 

:::m 3.6.64 , sessão noturn:l , encer:i. ... J.da '). discussão 

ser!l emendas e n5.o havendo re l ... uerimento no sen~~ ido e .l.ue o ~)rQ , 
jeto seja Sll metido a votos , e o meSilO dado como definitiv':"tnen 

,.. ,. 
te aprovado , inde;''Jenden t.e'nente de voto çao , nos termos do :J.rt . 

272-A , do ~e~imento Interno . , ,.. ,.. 
J.• ,"<OlTI1' S S ao' -, d ~ h 6LI v , .. e _le \.1çao , e!:l :...) . ~ . ,. ' 

, 
:m 11 .6.64 e ido o Parecer nº 300 - da ri ' ,.. 

G or:11 S gJ,0 ... ,.. 
de aed~çao - oferecendo a reda~ao final do 

, ..... 
Incluida a redaçao fin~l. l na 

são de 25 .6. 64. 

:,roj eto . 

Crdorl elo 

:m 25 .6. 6Ü , nos têrnos do art . :::il( - .t , 

Di::t d'1 se~ 

o ~ en-i -<;> 

mento Interno , a red8.ção final constante do Parecer nº JOO , é 
dadet como defini ti v 'lmente a)rovada . 

, Â , --3 -J:. Carlar'l dos Deputados com o o-f'icio nº 1) ~'Ó. ê. 
; 

!YSl·1 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E 
J 

2 .124/64 - Alter? ':~ ar t . 
3 . 8Q7 , de 26 de ~gQ~~.o 
Organic a da Prevl.denci 

Projeto nQ 

Autor : 

Relator : 

Senado Federal . 
... 

Dep . Floriceno Paixao. 

Q da Lei nQ 
1960 (Le i 

oc aI ). 

R E L A T Ó R I O 

... 
O ilustre Senador Joao Agripino (UDN- Pb) apresentou , em 

fins de 1963 , projeto de lei alterando o art . 8Q da Lei nQ 3 . 807 , de 25 
de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) , com o objetivo ... ... 
de introduzir nesse dispositivo legal as expressoes "nao comprovando a 

... A 

situaçao de desempregou . Seu intento foi aprovado pelo Senado Federal e 
... ... ,. 

vem a revisao da Camara dos Deputados . 

v O T O 

tste projeto do Senador João Agripino é caracterizado p~ 
lo espfrito de humanidade e pelo senso da realidade : re'conhece a situaçro 
diffcil do desempregado que , por isso mesmo , não tem meios de contribuir 

A ... 

para o instituto de previdencia social , ao mesmo tempo que nao permite 
seja definitivamente desamparado, pela. perda da qualidad e. de segurado . 
Mesmo que deixe 
continuará como 

de contribuir , se comprovar 
segurado , justamente quando 

, ... A 

cia do orgao de previdencia social . 

. ... 
a sl.tuaçao de desempregado , ,. 
mais necessita da assisten-

... A 

Por estas razoes , considerando o alto alcance social des -

te projeto , opinamos pela aprovação , quanto à sua constitucionalidade e 
juridicidade . 

\ 
I 

Brasflia , em 14 de set 19~5 . , 

FLOR 

ASC . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 
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COlUSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA í) ... 

PARECER DA COMISSÃO / 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "A", realizada no dia 15.6.66, opinou, unânimemente , 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 2.124/64 , 

A 

nos termos do parecer do Relator. 
, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jose B~ 
bosa - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Floriceno 
Paixão - Relator, Arruda Câmara, Pedro Marão, Flávio Marcílio , 

, 
Nicolau Tuma, Noronha Filho, Tabosa de Almeida, Jose Burnett , T~ 
ófilo de Andrade e Dnar Mendes. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1966. 

no 
, A 
lcio da Presidencia. 

FLORICENO PAIX!O - Relator 

bbv. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Ofício n9 0 ~ /74 Brasília, 7 de junho de 1 974. 

Senhor Presidente, 

)-6 ·9-Y· 

~:/ é/ , 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos r egimen­

tais, a RECONSTITUIÇÃO do Projeto n9 2124/64, de autoria do Sena 

do Federal, que "Altera o artigo 89 da Lei n9 3.807, de 26 de agos 

to de 1 960, Lei Orgânica da Previdência Social" avoc ado pelo en 

tão Presidente deste órgão Deputado Adylio Vianna. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protes 

tos de alta estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLAVIO MARCILIO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S~ 10 D~ S 1 ~O SE - CEL 

AUTOR : 

HENTA: 

13.07.64 

15.06.66 

07.06.74 

FICHA DE SINOPSE -
RECONSTITUIÇÃO 

PROJETO D.t!i Ll!il tvo 1.124, DE 1.964. 

SENADO FEDERAL 

S.F. 159/63 

Altera o artigo 80 da 
agosto de 1.960. (Lei 
cia Social. 

Lei na 3.807, de 26 de 
A A 

Organica da Previden-

ANDAHENTO , 
Despacho: As Comissões de Constituição e Ju~ 
tiça, de Trabalho e Legislação Social e de 
"'" . l'lnanças. 
É lido e vai a imprimir. 
DCN. 11.07.64, png. 5.269, co1. 03. 

CmlIssÃo DE CONSTITüICÃO E JUSTIÇA 
Distribuído ao Relator, Dep. FLORICENO PAI­
XÃO. , 
DCN. 14.07.64, pag. 5.373, col. 01. 

COHISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
- ... Aprovaçao unanime do parecer do relator, De-

pntado FLORICENO PAIXÃO , pela constituciona­
lidade e juridicidade. 
DCN. 24.06.66, pág. 4.117, co1. 01. 

COHI SSlo DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Avocado pelo Sr. Presidente Dep . ADYLIO VIA­
NA. 

Ofício na 64174, de 07.06.74, da Comissão de 
, 

Trabalho e Legislação Social solicitando re-
constituição do presente Projeto . 

Bras1lia, 10 de junho de 1.974. 

9haUtí\ W~u.-~~'iJ~C-</1 
NARIA D LOURD S ALV:ES LACERD 

Ghefe da Seção de Sinopse 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N9 2 . 124 DE 1964 
----------------~--------

"Altera o artigo 89 da Lei n9 
3.807, de 26 . 8 . 960 . II 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado FRANCISCO AMARAL . 

Trata-se de projeto apresentado em 1963, no Senado Fede 

ral, pe lo ilustre Senador João Agripino, visando dar nova reda­

ção ao art . 89 da Lei n9 3 . 807, de 26 de agosto de 1960, a Lei 

Orgânica da Previdência Social . 

O d ispositivo, em sua redação original, dispunha sobre 

os casos de perda da q ualidade de segurado . 

A redação proposta pelo projeto visa manter a qualida­

de de segurado dos q ue estiverem em situação de desemprego, con­

cedendo, ainda, um prazo de tolerância depois disso de mais 12 

meses . 

O p rojeto mereceu aprovação do Senado Federal e, nesta 

Casa a Douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pe 

la sua constitucionalidade e jurisdicidade, aprovando parecer 

do ilustre Deputado Floriceno Paixão. 

Vem, assim, a esta Comissão para manifestar-se sobre o 
... . 

merlto. 

P A R E C E P. 

Realmente, o art . 89 da Lei Orgânica de Previdência So­

cial, em sua redação originária, estabelecia a perda da qualida­

de de segurado aos q ue, não se achando em gozo de benefício, dei­

xassem de contribuir por mais de 12 meses. Nada dizia a respeito 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-- -

dos empregados, embora i mp licitamente, se incluissem eles entre os 

q ue deixavam de contribuir por mais de doze meses. 

Deve-se notar q ue o § 19 do mesmo artigo elevava ao do 

b ro o prazo em q uestão, q uando o segurado já tivesse pago mais de 

120 contrib uições mensais, isto é, 10 anos. 

Posteriormente, o Decreto Lei n9 66, de 21 de novembro 

de 1966, acrescentou uma alínea "e" ao § 19 do aludido art . 89, es 

tabelecendo: -

"c) para o segurado desempregado, desde que comprovada 
essa condição pelo registro no órgão próprio do De­
partamento Nacional de Hão de Obra, até mais 12 (do 
ze) meses" . 

Com essa modificação, o dezempregado passou a dispor 

à~ aro p razo de 12 meses elevado ao dobro (24 meses) se contribuiu 

por menos de 10 anos, e de 24 meses mais 12, portanto 36 meses, se 

contribuiu por mais de 120 meses . 

A nosso ver, a redação atual é satisfatória . Em nosso 

país raramente o desemprego excede dois anos para os mais jovens e 

três anos para os mais idosos. O excesso desse prazo indica a 

existência de nova fonte de renda que não o trabalho . Tornar in 

determinado esse p razo, como p retende o p rojeto, é abrir válvula 

para a fraude de parte do antigo segurado. 

As sim, e considerando que a legislação pos t er i or no pro 

jeto já disciplinou a matéria de modo satisfatório, considero-o pre 

judicado, razão pela qual opino por sua rejeição. 

É o parecer, s . m.j . -

Sala da Comissão, de agosto 

utado FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, realizada em 21 de agosto de 1 974, opinou,una 

nimernente, pela rejeição do PROJETO N9 2 . 124/ 64, nos termos do 

parecer do Relator, Depgtado FRANCISCO AMARAL . 

Estiveram presentes os Senhores Depuados: José da 

Silva Barros - Presidente, em exerc6io, Alcir Pimenta, Bezerra de 

Norões, Osmar Leitão, Roberto Galvani , Walter Silva, Fernando Cunha, 

João Alves, Italo Conti , Henrique de La Rocque, Francisco Arnaral,Ar 

gilano Dario e Wilmar Dallanhol . 

Sala da Comissão, em 

JOS~ 

Presi • • exerC1ClO 

FRANCISCO AMARAL 

RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 2 124 , 

de 1 964, que altera o art . 8Q da 
Lei n Q 3 807 , de 26-VIII- 60 - Lei 

Á A 

Organica da Previdencia Social . 

AUTOR : Senado Federal 

RELATOR : ATHIf JORGE COURY 

RELATÓRIO - ------- -

Em novembro de 1 963 , o então Senador JOÃO AGRIPINO 
'" apresentou o projeto-de - lei ora submetido a esta Comissao , 

Previ -que intentava imprimir ao art . 8Q da 
A 

Lei Organica da 
A '" dencia Social a seguinte redaçao : 

, 
11 Perdera a qualidade de segurado aquele que , 
não comprovando a situação de desemprego , ou não se , 
achando no gozo de beneficio , deixar de contribuir 
por mais de doze meses consecutivos ". 

A proposição , aprovada no Senado , chegou ~ Câmara , 
no ano seguinte , recebendo o numero que ora ostenta. 

A Comissão de Constituição e Justiça apreciando a 

propositura , em 1 966 , opinou, unanimemente , por sua consti 
tucionalidade , acolhendo o parecer do Rel ator , o nobre Depg 
tado FLORIC NO PAIXÃO . 

Em junho do corrente ano , o Presidente da Comissão 
de Trabalho e Legislação Social , Deputado RAIMUNDO P RENTE , 
requereu e conseguiu a reconsti t uição do presente projeto , 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

distribuindo-o a FRANCISCO A~L para relatar . 

, 
Este , apos detido estudo da iniciativa senatorial , , 

concluiu : 

II Considerando que a legislaçio posterior ao , , , 
projeto ja disciplinou a materia de modo sati sfatQ 
rio, considero- o prejudicado, razio pela qual opi ­
no por sua rejeição 11 . 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social , a de 
m~rito, por unanimidade , decidiu pela rejeição do projeto 
em exame, nos termos do parecer do Relator . 

É o relatório . 

v O T O D O RELATOR - - -- - - ---- - - -

À da ta da pUblicaçio do pr ojeto em causa a Lei Or-
~ ~ 

ganica da Previdencia Social dispunha no art . 8Q : 

, 
11 ,.. Perdera a qualidade de §egurado aquele que , 
nao se achando no gozo de beneficio , deixar de con­
tribuir por mais de doze meses consecutivos . 
§ lQ O prazo a que se refere este artigo ser~ di1â 

tado : 
a) para o segurado acometido,de doença que importe 

na sua s~gregaçio compu~soria , devidamente com­
pr oyada , ate doze meses apos haver cessado a segr~ga 
gaçao ; 
b) pa~a o segurado sgjeito a detenção ou reclusão, 

ate doze meses apos o seu livramento ; , 
c) para o segurado que for incorporado as Forças 

4rmadas " a f~m de prest~r ser~iço militar obri­
gatorio , ate tres meses apos o termino desse servi 
ço ; , 
d) para vinte e quatro meses , se o segurado áa ti­

ver pago mais de cento e vinte contribuiçoes 
mensais 

§ 2Q Durante o prazo de ,que trata este artigo , o 
segurado conservara ~odos os direitos peran­

te a instituição de previdencia social a que esti-

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ver fili ado 11 . 

E aditava no artigo seguinte : 

IIART . 9Q Ao segurado que deixar de exercer emprego 
, ou a tividade que o submeta ao re gime des­

ta lei e f acultado manter ~ qualidade de segurado , 
de sde que passe a efetuar em dobro o pa gamento men­
sal da contribuição. 

§ lQ O,pa gamento a que se r ef ere este artigo deve -
ra ser iniciado a partir do segundo mes se­

guinte ao d~ expiração do prazo previsto no art . 8Q 
e não podera ser interrompido por mais de doze me­
ses consecutivos , sob pena de perder o segurado es­
sa qualidade . 

§ 2Q N~o ser~ ace ito novo pagamen~o de contribui -
ço~s , dentro do prazo do par agrafo anterior , 

sem,a previa integralização das quotas relativas ao 
periodo interrompido " . 

, , 
Mesmo aquela epoca , se transmutada em lei a proposi 

tura do Senado, 'fic aria prejudicado o segurado , eis que o 
art . 80 resultaria reduzido a seu c a p u t , com a revoga­
ção de seus par~grafos . 

Ocorre que , presentemente, com a alteração que lhe , 
incluiu o Decreto-lei n Q 66 , de 2l-XI-66, o § 10 do art . 8Q , ~ 

ganhou mais uma alinea , que pr eve : 

11 e) par a o segurado des~mpregado , desde que , coz,g­
, provada essa condiçao pelo registro do orgao 

prop~io do Departamento Nacional de Mão- de - Obra , 
a tem a i s d o z e m e s e s 11 . 

Como se verifica , o 
gado manter sua qualidade de 

prazo par a o segurado 
" filiado da Previdencia , 

ser dila t ado para ate trinta e seis meses, quando o 
em estudo fixou-o em doze meses apenas . 

de sempre-, 
podera 
projeto 

", ", 

Nao cabendo , consequentemente , a averiguaçao da ma-
, " .... 

teria sob qual quer outro angulo, somos por sua rejeiça o. 

É o nosso voto . 

Sal a da Comissão , 

COUliY 
Relator GER 6 ,07 



• 

I ( 

, n 
Iv' )-

• ., . 
, "'" " C, 

O 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE 

P A R E C E R D A C O M ISS i O 

(PROJETO Nº 2 124/64) 

A Comissão de Fina nças , em sua reunião ordiná r ia , re~ 

lizada em 28 de novembro de 1 974 , opi nou , una nimeme nte , pela 

reje i ção do Projeto nº 2 124/64 , do Senado Federal , no s termos 

do parecer do Relator , Deputado Athiê Coury . 

Compareceram os Se nh ores Ildélio Martins - Vice- Presi 

dente no exerc f cio da Presidê ncia , At hiê Co ur y - Vice- Pres i de n-

te , Adhemar de Barros Filho , "Homero Santos , Ivo Br aga , Jorge 

Vargas , Tourinho Dantas , Wilmar Guimarães , Cesar Nascime nto , F1Q 
.... .., 

rim Coutinho, Ferna ndo Magalhaes , Hermes Macedo , Joao Castelo , 

Leopoldo Peres, Ozanan Coelho , Joel Ferreira e José Freire . 

",. 

Sala da Co mi ssao , em 28 de novembro de 1 974 

~~~~~ 
Deputado ILD~LIO MARTINS 

Preside nte 
, , 

em exerc~c ~o 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 2 . 124- A de 

(DO SENATIO FEDERAL) 

Altera o artigo 8Q da Lei nQ 3.807 , de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So -
cial) ; tendo pareceres : da Comissão de Consti-

. ,.., 
tUlçao e Justiça , pela constitucionalidade e 

• \ ,.., 
juridicidade ; e, das Comlssoes de Trabalho e 

. ,.., 
Leglslaçao Social e de Finanças , pela reJel-

,.., 
çao . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 124 , de 1964 , a que se re -
ferem os pareceres). 

~ ____ a •• • • _ •••••••••••• ~ ......... .. __ ~ ...................... • e -A..&. e .................................. .. 



CÂMARA DOS.'DEPUTADOS 
í 

PROJETO 
NQ 2.124 - 1964 

Altera o art. 8° da Lei nO 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei OrgânIica da 
Previdência Social). 

(Do Senado Federal) 

(À,s Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Finanças) 

o Congresso NaC!ional decreta: 

Art. lo O artigo 80 da Lei núme­
ro 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
paSSa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 80 Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que, não comprovan­
do a situação de desempTêgo, ou não 
se achando no gôw d·e benefício, dei­
xar de cont.ribui]' por mais dOZle (12) 
meses consecutivos". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor, 
na data de sua publicação, revoga­
das as dis.posições em contrário. 

Senad'Ü Federal, em .... de julho 
de 1964. - Auro Moura A7!Jdrade, PTe­
sidmte do Senado Federal. 

SINÓPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 159. DE 19,63 

Altera o art. 80 da Lei núme­
ro 3.807, de 26 ce agõsto de 196Q 
(Lei Orgânica da Previdência 80-
ch!) . 

Apresentado pelo Sr. Senador JOão 
Agripino. 

Lido no expediente de 14-11-63 -
Publicado no D.C.N. d·e 15.11.63 , 

DIstribUído às Comissões de Cons­
ti"uição e Justiça e de Legislação So­
cia; em 14.11.63. 

F.Jl' 13.5.64 sÍÍlo lidos OS ParlEce-
1'es: 

No 17'(-64 - da Com1E'São de COns­
tituição e Justiça, pela aproV'ação. 
Relator: Seno Josaphat Marinho. 

No 178-64 - da Comissão de Legis­
lação Social, pela rejeiçã,o do projocto. 
·R)elator : Attilio Fontana. 

Publicados no D C.N. de 14.5.64. 
Incluído o projeto na Ordem dü Dia 

da sessão extraordinária de 26.5.64, 
para o primeiro turno regimental. 

Em 26.5.64 (extraordinária àS 21 
horas) o projeto é a.provado no seu 
primeiro turnc regimental. 

Incluído o projeto no Ordem do Dia 
da sessão extraord:!nária de 3. S. 64, 
para o oegundo turno regiment.al 

Em 3.6.64, sessão noturna encer­
rada a discussão sem emendas e não 
havendo requerimento no sentid·c ie 
que o projeto seja submetido a vot.os, 
é o mesmo dado como iefinitivamen­
te aprovado, mdependentem~nte de 
votação nús têrmos do art. 272-A do 
RE!!imento Interno. 

A ComisB,ão de Redação em 36.64. 
Em 11. 6.64 é lidQ o parecer n úme­

ro 300 - da Comissãoo de Redacão -
oferecendo a redação final do' pro­
jeto. 

InclUída a redação final na Ordem 
do Dia da sessão -'·e 25.6.64, 

Em 25 6.64. nos têrmos do art. 316-
A do Regimento Interno a redac~o 
final constante do PaT'eo~rr n9 300, 
é dada como definitivamente apro­
"'tida. 

A Câmara dos Deputados com o 
ofício no , ... 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasil1e, - 1964 
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.'~ tera o art . 8Q do. Lei nQ :) . 8071 
de 26 de aeôst~ de 1960 (Lei Or~ 
nic a da J. revidenci ,=,- Socirtl / . 

c CO:TGRES">C ~l::.CIO~;AL decreta: 

.'..rt . lQ. O artie;o 2Q da Lei nº 3 . 807, de ?6 e 
A 6 -agosto de 19 O, ,cssn'a vigorar com'a se~uinte redaçao: 

, A 

fI .J't . 8Q - Perdera a ( ualidade de soeur ,::>..do 1:L. u~ 
~ ~ A ~ 

le c .. uc , nao cOT.1.'rov :l.l1 o a situa ç.:l.o e de sempreGo, ou 11aO se a -
.... , 

chando no [:;ozo de beneficio , deixo..r de contribuir por mais do-

ze (12) meses con:3ecutivos." 
, 

Art . 2Q. bsta lei entr~ra eD vi[:;or, il~ ata de 

sua pUblic <':1.ção, r evocadas as disposiçõos eo c ontr~rio. 

F::::DERAL , El:.: 3 DE JULHO ~= 1964. 

wk __ _ 

Fresioente do Senado Federal 

/Y 1. 



SENADO F"EDERAL 

?~ 1A..<>. ~.1:2. 41 "'-I 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N!) 159, DE 1963 

Dá nova redação ao art. 89 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agôsto de 
1960. 

Art. 19 O artigo 89 da lei nO 3.807, 
de 26 de agôsLD de 1960, pL5'sa a ter 
.a seguinte redação: 

"Art. 89 Perderá a Q':a.:0a.cte de 
segurado aquele que, na o '.omprovan­
do a sit.uação de desemprêgo, ou não 
se achando no gÔW de !j:meficio, de;­
xar de contribuir por !Il8is de d()7e 
(12i meses consecut.ivc.;,". 

Art. 29 Esta lei entnll'a em vIgor 
na data de sua publicaçãD, rr'ogadas 
as disposições em contràr:v 

Justificação 

O objetivo dêste proj~',o, e o de 
garantir, ao associada da previdência 
social, qW:llldo comprovada a situação 
de desemj:rêgo, a sua qualidade de se­
gurado: pois, tal garantia não lhe é 
dada, na forma do que dispõe o arti­
go 8° da Lei n9 ~. 807, de 26 de agôs­
to dI' 1960. 

O referido artigo assim estabelec2: 

"Art. 89 Perderá a qualidade de se­
gurado aquêle que, não se achando 
no gôzo de benefício. deixar de con­
tribuir pOr mais de doze meses cem­
Slecu tivo.s". 

E' certo que, na forma do § l° do 
artigo acima transcrito, o prazo a que 
se refere o dispositiv'Ü será dilat'ld'Ü: 

ai para o segurado acometido de 
doença que importe na sua .segrega­
ção compulsória, devidamente com­
provada, e até doze meses após haver 
cessado a segregação; 

b) para o segurado sujeito a de­
tenção ou reclusão, até doze me~'es 
após o &eu livramen:o; 

# 

c) para o. segurado que fór incor­
penado às Fôrças Armadas, a fim de 
prestar o serviç'o militar obrigatório, 
até três meses após o término dê~.se 
serviço; 

d) para vinte e quatro mese., ~'e (J 

segurado já tiver pago mais de cent8 
e vinte contribuições mensaIs . 

O art. 89, ainda no seu § 2°, as­
segura que durante o prazo de que 
trata o dispositivo - (12) meses e 
suas dilações - conservará o s·egura - I A 
do todos os direitos perante a inst.- ~ f 
tuição de previdência a que esUver fi-
liado, 

Conseqüentemente, a,o que estiver 
na situaçãu de desemprêgo, a lei ,tO­
mente ampara no limite daque.e pra­
zo; pois, após o mesmo, se o aS:3ocia­
do não requerer a conU'ibuição vol\,.n­
tária (que pagará em dôbr'o, con­

forme dispõe o art, 9Q), perderá a sua 
qualidade de seguradO. 

E, note-se ainda, além de pagar em 
dôbro, terá de saldar o débito refe­
rente ao período em que intel'lfompeu 
a contribuição, 

Vê-se, dêsse modo, que aquêle que 
permanecer na situação de desemprê­
go por mais de doze meses .,-- e não 
contar com as dilações das letras a, 
b, c e d do § 19 do art. 89 - perderá 
fatalmente a sua qualidade de se­
gurado, uma vez que, parece lógico, 
nessa situação de desemprêgo não po­
derá onerar SUa triste situação, pa­
gando em dôbro a sua contribuição, 
tendo, por sua vez, que acertar con­
tas com a previdência em relação às 
con tribuições atrasadas. 

O projeto que Ora apresentamos 
parece-no.s, pois, justo sob todos as­
pectos. Não onera a previdência social 
nem a ninguém, e ~a,rante, ao traba-
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" ... 
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lhador desempregado, os seus direitos 
de segurado junto ao instituto a que 
estiver filiado. 

É de justiça assinalar que a inspi­
ração pal'a es' ,a proposiçálo nos veio de 
s~:::; estão p~ovind9, da Câmara Munici­
pal de Pelo ~as (RS) qUe aprc vou l e 
nos remeteu cópia) indicação do Ve­
reador Francisco Lages dos Santos, 
nesse sentido. Isto é, de que o le~~3 -
Jadcr federal corrija a situação de 
maior desamparo em que fica aquêle 
que permanecer desempregado por 
mais de doze meses, e não dispuser 
de recursos para a "contribuiç3.o vo­
luntária" . 

O projeto, como se poderá verifi­
car, apenas altera a redação do já 
citado art. 89 da Lei n 9 3.807, de 26 
de agôsoo de 19610 (Lei orgânica da 
previdência Social), estabelecendo que 
_ além daquele que esteja em gôzo 
de benefício - não perderá também 
a qualidade de segurado o que estiver 
na situação de desemprêgo compro­
vado. 

Sala das Sessões, em 14 de novem­
bro de 1963. - João Agripino, 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 3.807, DE 26-8-1960 

Art. 89 perderá a qualidade de .,e­
gurado aquêle que, não se aohando 
no gôzo de benefício, deixar de con­
tribuir por mais de d02Je meses con­
secutivos, 

~ 19 O prazo a que se refere ês te 
artigo será dilatado: 

a) para o segurado acometido de 
doença que importe na sua segrega­
ção ccmpuIS'ÓJ'ia, devidamente com­
provada, até doze meses após haver 
cessado a segregação; 

b) para o segurado f,ujeito a de­
tenção ou reclusão, até doze meses 
após o seu livramento; 

C) para o segurado que fôr incor­
porado às Fôrças Armadas a fim de 
prestar serviço militar obrigatório at~ 
três meses após o término dê:>se ser­
viço; 

d) para vinte e quatro meses, <e 
o segurado já tiver pago mais de cen­
tu e vinte contribuições mensai~. 

§ 29 Durante o prazo de que tr,ata 
êste artigo, o segurado conservará to­
dos os direitcs, perar.te a instituição 
de previdên'':la social a que estiver 
filiado, 

Art. 99 Ao segurado que deixar de 
exercer emprêgo ou atividade que 3 . 

submeta ao regIme desta lei é fa · 
cu:tado manter a qualidade de ,s.e­
gura.do. desde que passe a efetuar em 
dôbro o pag.amento mensal da contri­
buição. 

§ 29 Não será aceito nôvo paga­
mento de contribuições, denti'o do 
prazo do parágrafo anterior, sem a 
prévia integralização das quotas !'e­
lativas ao período interrompido. 

Deptil.l'tamemo de Impi"t:nsa Naciona.l - Bl'asilia - J 963 
. I 



• 

, 

CAM~RA DOS D~PUfADOS 

COMISSÃO 

R E L A T 6 R I O - .. - -

D E 

, 

PROJ~TO DE LEI NQ 2 124 , 
(i8 1 96)+, que altera o art" 8Q da 

~ei nº 3 807, de 26-V~II-60 - Lei 
A A 

Organica da Previdencia Socialo 

AIJl'OR 

RELATOR : ATHI~ JORGE COURY 
-

Em novembro de 1 9ó3, o então Senador JOÃO AGRIPINO 
apresentou o projeto-de-lei ora subm2tido a est~ Comiss~o , 

Previ-que ~ntentava tmprimir ao art~ 8Q da Lei Orgânica da 
A N 

dencia Social a seguinte redaçac : 

11 P . , d erQera a q-"'lalidade e segurado aquele que, 
n~o comprovando a s~tuaç~o de dese~prego, ou n~o se 

~ . 
achando no gozo de beneficio, deixar de contribuir 

por mais de doze meses consecutivos ". 

. ,.., " ,... 
A proposlçao, aprovada no Senado, chegou a C aro a r a 

, 
no ano seguinte, recebendo o nlli~ero que ora ostenta0 

A Comissio de Constituiç~o e Justiça apreci~ndo a 
propositura, em 1 966 , opinou, unanimemente, por sua consti 
tucionalidade, acoJ.hendo o parecer do Relator, o nobre Depu 
t a.do rLORIC21'W P";IXÃO o 

Em jurillo do cor~ente ano, o Presidente da Comissão 
de Trebalho e Legislaç~o Social, Deputado RAIEUNDO PARS~T'E , 

requereu e conseGuiu a reconsti t uição do presente projeto, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

distribuindo-o a FPJ\NCISCO ANARAL 

, 
Este, apos detido estudo da iniciativa 

, 
concluiu : 

II Considerando que a legislaçio posterior ao , , , 
projeto j a d~sciplinou a materia de modo sati sf atQ 

,.. 
rio, consider o-o pre judicado, razao pela qual opi-

no por sua rejeição "0 
• 

A Comissão de Trabalho e Legi sl ação Social , a de 
m~r ito, por unanimidade, decidiu pela r e j e iç~o do pr oj eto 

em exame , nos t ermos do parecer do Relatoro 

É o relat~rioo 

v O T O D O RELATOR - - -- - - - -- ------

À deta da pUblicaç50 do pr oj e to em causa a Lei Or-
~ ~ 

ganica da 'Previdel1cia Social di spunha no arto 8Q : 

, 
",.. Perdera a qualidade de ~egurado aquele que , 
nao se ach~ndo no gozo de beneficio, de ixar de con­
tribuir por ma i s de doze mese s consecutivoso 
§ lQ O praz o a que se refere este artigo ser; di1â 

t ado : 
a) par a o segur 9.do acometido , de doença que i mpor te 

na sua s~gre gê;. ç F-:o COI!lpu~soria , devidamente COI!l­
proya da, ate doze meses a pos haver cessa do a segrega 
gaça o ; 
b) pa~a o seguraQo s~jeito a detenção ou reclusão, 

ate doze mese s apos o seu livramento ; 
" c) par a o segurado que for incorpor ado a s Força s 

4rmadas"a f~~ de prest~r ser~iço militar obri­
ga torio, ate tres mese s apos o termino desse servi 
ço ; , 
d) par a vinte e quatro me ses, se o segurado ~a ti­

ver pago mais de cento e vinte contribuiçoe s 
mensais 

§ 2 Q Durant e o pré.zo de ,que tr a t a e ste artigo, o 
segurado conservara ~odos os direitos peran­

te a instituiç&o de previdencia social a que esti-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

ver filiado 110 

E aditava no artigo .' . r \ 

<. 
('" . \ 

"ART o 9º Ao segur ado que deixar de exercer emprego 
, ou atividade que o subme ta ao reg i me de s­

t a lei e f acultado mant '3r E1 qualidade de segurado , 
de sde que passe a efetuar em dobro o pa gamento men­
sal da c ontribuiç~oo 

§ lº O,pagamento a que se refere este arti~o deve-
ra ser iniciado a partir do se~~ndo mes se­

guinte ao d~ expira ção do pr azo previsto no art o 8º 
e não podera szr interrompido por mais de doze me ­
ses consecutivos, sob pena de perder o segurado es­
sa qUéi. l i dade o 

, 
§ 2º Não sera aceito novo pagamento de contribui -

çõ~s , dentro do prazo do paragrafo anterior , 
sem,a previa integraliza ção das quotas relativas ao 
periodo inter rompido 110 

" , 
Hesmo aquela epoca , se transmutada em lei a proposi 

tura do Senado, ·fic 2.ria prejudicado o segurado , eis que o 

arto 8º r esultaria r eQuzido a seu c a p u t , com a r ev oga-- , ça o de seus para grafos o 

Ocorre que, presentemente, com a alteração que lhe , 
incluiu o Decreto-lei nº 66, de 21-XI-66, o § lQ do art o 8Q 

; ~ 

ganhou mais uma alinea, que preve : 

"e) para o segurado desempregado, desde que ,com­
, prova da essa condição pelo r egistro do orgão 

propr;io do D:::: partamento IJacional de !·1ão-de-Obra , 
a t El m a i s d o z e m e s e s 110 

Como se verifica, o 
gado mant er sua qualidade de 

pra zo para o segurado 
" fili ado da Previdencia , 

ser dilatado para ate trinta e seis meses, quando o 
em estudo fixou-o em doze meses apenaso 

desempre­, 
podera 

projeto 

- . ,.. Nao cabendo, consequenteme nte, a aver1guaça o da ma-
, " • • N 

teria sob qualquer outro angulo, SOlllOS por sua reJe1ça o o 

É o nosso votoo 

Sala da Comi ssão , em 
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